LEI N°. 2.051/97

“Institui normas para numeração de edificações na cidade de Manhuaçu e Distritos”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - A numeração das edificações far-se-á atendendo-se as seguintes normas:

I - O número de cada prédio corresponderá à distância em metros, medida sobre o eixo do logradouro público, desde o início deste até o meio da soleira do portão ou porta principal do prédio;

II - Para efeito de estabelecimento do ponto inicial a que se refere o inciso I obedecer-se-á ao seguinte sistema de orientação: as vias públicas cujo eixo se colocar sensivelmente nas direções Sul-Norte ou Leste-oeste, serão orientadas, respectivamente de Sul para Norte e de Leste para Oeste; as vias públicas que se colocarem em direção diferente das acima mencionadas, serão orientadas do quadrante Sudeste para o quadrante noroeste e do quadrante nordeste para o quadrante sudoeste:

III - a numeração será par à direita e impar à esquerda do eixo da via pública;

IV - quando a distância em metros, de que se trata este artigo, não for o número inteiro, adotar-se-á o inteiro imediatamente superior;

V - o número correspondente a cada prédio será gravado em algarismos na cor branca, em placa de fundo azul que será afixada na fachada do prédio;

VI - as placas de que trata o item anterior terão forma retangular, de dimensões mínimas de 0,13 (treze centímetros) por 0,08 m (oito centímetros) e serão de ferro ou similar.

Art. 2º - Somente a Prefeitura ou Empresa por ela contratada poderá colocar, remover ou substituir as placas de numeração, do tipo oficial, cabendo ao proprietário a obrigação de conservá-la.

§ Único - A numeração dos novos prédios e das respectivas habitações será designada por ocasião do processamento da licença a construção.

Art. 3º - Todos os prédios existentes ou que vierem a ser construídos na cidade, vilas e povoados, serão obrigatoriamente numerados de acordo com os dispositivos constantes neste capítulo.

I - é obrigatória a colocação da placa tipo oficial com o número designado pela Prefeitura;
II - é facultativo a colocação da placa artística com o número designado, sem dispensa, porém da colocação e manutenção da placa do tipo oficial que deverá ser colocada em lugar visível;

III - quando existir mais de uma casa no interior do mesmo terreno, ou se tratar de casas geminadas, cada habitação deverá receber numeração própria, com referência, sempre, porém a numeração da entrada do logradouro público;

IV - quando o prédio ou terreno além da sua entrada principal tiver entrada por outro logradouro, o proprietário, poderá requerer a numeração suplementar;

V – a Prefeitura procederá, sempre que julgue necessária, à revisão da numeração nos logradouros cujos imóveis não estejam numerados de acordo com o disposto neste capítulo, bem como dos que apresentarem defeito de numeração.
VI - é proibida a  colocação de placa de numeração com numero diverso do que tenha sido oficialmente indicado pela Prefeitura ou que importa na alteração da numeração oficial.

Art. 4° - A numeração dos prédios é obrigatória e a dos terrenos vagos se fará a requerimento do proprietário, desde que o tenha murado.


Art. 5º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 20 de maio de 1997.

Geraldo Perígolo
Prefeito Municipal

